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Em de de 19 

D ~ C R E T O NQ 1.159 

de 02 de noverilir o de 1068 

O Prefeito d~ Est2nci~ de S~o Jo s é dos C~~,os, 
us:1.ndo de sues a tribuiçÕes le:?;ais e 

CO~TSIDE'R.A~TDO qne o f <'leci 1ento do H[lj or Jo s é 
~.larj_otto Ferreir0 , ontem ocorrido e·t trÚ!_:ico o.cirl en te avi~ tó
rio, veio cobrir de luto a socierl~de jos~ en se, onde ~ozPva de 
grande estima , 

C0NSI:931.ANDO ('1Ue hÚ nenos de dois dias de seu 

trÚ~ico f plecj_mento o i lustre e s~udoso rnilitnr da Aeron~11tica 
cobria de ~lÓrias o ~osso ·~nic{pio , o nosso Estado e nossa 

PÚtria , pilot~ndo o pri~tc iro <'l.vúío 11 Dé:lncle ir8nte", i nte irnnente 
proj et['JO e f t->..bricado en S~o José dos Campos, e 

CO~·~SIDERANDO que a Na~Z: o :9r c s il eira , pesarosa 

com o infausto aco~teci~ento e reconhecida aos relevantes ser

viços prestado s pelo sau~oso oficia l da F5rç~ Aérea qr as ileira 
sente-se no dever de prestn.r-lh e as mn is sentidas homenn gens 

pÓsturJ3 S, 

D E C R E T A: 

Arti,30 Único - Ficn decretado luto oficinl no 
tlunic{pio, pelo pr azo de tr~s (3) di9s , por motivo do f a leci

mento do ~.~aj or José Hariotto Ferreirn . -Pref eitura da Est ;l ~i.a de São J o sé dos Cc.mi)OS, 

2 de nove~bro de 1968 .- ,t / 

Prefeito 

Re~istr "~.ào e rmlllicado Dep<1rt 2.r1ento de Neci 

c ios I nternos, el!.l dois de nov e!!lbro mil novecentos e sessen-

ta e oito.-


